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ASSUNTO: 	:ORIZA O PUJER EXECUTIVO A PERMUTAR IMÓVEL COM 

JOANNA DA RÉt  TRIVILUTE O.4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

DATA DA ENTRADA : 	05 DE rICVCM3R1 DE 1975  

Distribuído ao Vereador : -SS;0 Obras e Serviços P6b ices 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISS'AO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

A Comissgo de Obras e Serviços Públicos, através de seus 

membros abaixo firmados, após analisarem os dizeres do pro-

jeto-de-lei nº 58/75 - que autoriza o Poder Executivo a per-

mutar imóvel com Joanna Da Re Trivelin e dá outras providên-

cias, 6 de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICII-'AL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

:'(:! 645 DE 09 DE .E i=0  ..5E 1975. 
À 

1-5 -,V =r71 .1 ,-1 

_ COT; ;Tf_ " 	• 

ECONOMIiTA DAUCY POWIA, prefeito 1:11nici:la1 de Bento-

PAÇO SABER, que a Camara Uunicípal aprovou e eu san 

Jfilo a sej,uinte Lei: 
1° - Às o Poder Executivo autorizado a permutar—

• 	Qs.dinto ir-1(We]. com J0.:=2. DA rt.: TUVILET, necess(ç.rio à abert:Ira, da - 
a Ailapzç: 	

"O lote n2 19 do Loteamento Furlanetto, sito na 

-1 do referido Loteamento, sem benfeitorias, com a .'1..roa de 55V2,,com as 

	

confrontaçoes: NORTE: na extensa° Ge 	fazendo frente para 

	

passazem, GUL: na mesma extensa°, com terr 	de nerGoiros ;3a1ton; 

na extenso de 	.ePom o Lote n2 18 do men;,o Lote=nto e (.);: ;TE: na 

a extens50, com os Lotes n2s 20, 21 e 22, (10 Lotecv:ento 
ArT. 	0 im(Svel do rermntante mencionado no' .;,_rt./2  

presente Lei e o sezuinte: 
"Una arca de terras co:1 650n2, :Ata• na Rua Anara p se: 

',(.;1eitoria, com as sc:nintes dimensUs e confrontaçr;cs: 	na 
tenso de 20m, com inovei de VIctoLlo T/1,7- t1211 	 , 

em u= passazen; LE:M: na extensa() de 32,50n, com inovei 	Joo 
. la,11 e OE.;TE: na mesma extenão, com irgvel d 	 R 	' e Antônio na Re". O novel 

rer,istrado no Cartório (te a iecstro de Imóveis do Bento Gonçalves 
"01) tl° 22.453, a fls. C a 9,, Go Livro 3-AC de 06 de maio de 1956. 

ART. 52 - Esta Lei entrar tini visor na anta de :;un 
› revogada:; as disrosi çoef:; em conxrnrin. 

GA=Y DO rREVUTO 	:02,;M:A'0 

:WS nove dias do nes de dezembro de mil novecentos e J,etenta e cineo. 
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Bento Gonçalve de 1975. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES\  

GABINETE 120 PREFEITO 

Senhor Prèsidente: 

ção dessa 

nº 58/75, 

Joanna Da 

Temos a satisfação de submeter à delibera—

Colenda Câmara de Vereadores o incluso projeto de lei 

que autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel com 

Re Trivilin e dá outras providências. 

Tal permuta faz—se necessária para proce 

dermos à abertura da Rua Augusto Geisel, que será feita com lo 

te pertencente a municipalidade, situado no Loteamento Furlanet 

to, não onerando em nada os cofres da municipalidade. 

Encarecemos a necessecidade de o presente—

projeto de lei ser apreciado em regime de urgência. 

Sem mais, renovamos—yie nossos protestos 

de estima e consideração. 

VI  
E 	IPOZZA 

Pre ito 

Ilmo. Sr. 

NILSO MAJOLA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 
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